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MENSAGEMN" «-355/98. Fortaleza, O6de março d e i 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta Assembléia 
Legislativa por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação, o incluso Projeto 
de Lei, com vista a alterar dispositivo da Lei Estadual n0 12.250, de 06 dejaneiro de 1994, 
que dispõe sobre faixa de domínio das Rodovias Estaduais, constantes do Plano Viário do 
Estado do Ceará. 

Justifica-se esta propositura nos fatos a seguir expostos: 

1 - Sabendo-se que o sistema rodoviário brasileiro é responsável por cerca de 80% ( 
oitenta por cento ) do transporte interno de cargas, conclui-se a responsabilidade com que 
se deve mantê-lo, propiciando sempre a fluidez e a continuidade desse tráfego. O Estado do 
Ceará segue perfeitamente a regra do Sistema Brasileiro, e, por suas rodovias escoam mais 
de 90% ( noventa por cento ) de sua produção agrícola, de seus manufaturados, enfim do 
seu PIB. 

2 - Cônscio de suas atribuições, o Estado do Ceará, vem a cada dia aprimorando 
seus projetos rodoviários, legando aos usuários modernas rodovias e um eficiente sistema 
de manutenção, dentro dos padrões económicos regionais. 

3 - Perseguindo essa filosofia de aperfeiçoamento, tem agora por determinação 
imperiosa, a preservação das faixas de dominio das rodovias, com vista ao disciplinamento 
da sua ocupação pelas Concessionárias, que acabam onerando os projetos que visam 
modificações de traçado da Via. 

EXMO. SR 
DEPUTADO LUIZ ALBERTO VIDAL PONTES 
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
NESTA. 
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4 - Frequentemente há uma demanda por recuperação, alargamento ou dupliòçtfao 
de Rodovias ante o aumento de volume de tráfego nas rodovias estaduais. Com o início 
desses serviços vem a necessidade de remanejamento das redes elétrica, hidráulica e de 
comunicação que se acham postadas ao longo do corpo estradai. A remoção das citadas 
redes toma-se imprescindível, mas importam em oneração dos preços dos serviços, motivo 
pelo qual, o urgente disciplinamento legal que objetive o traspasse dos custos respectivos às 
Concessionárias, faz-se necessário. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o 
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa 
colaboração no encaminhamento, colocando-o em tramitação sob regime de urgência, dada 
seu relevante interesse social. 

Apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares protesto de consideração 
e apreço. 

t 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

V. 
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
ESTADUAL N 0 12.250, DE 06 JANEIRO 
DE 1994, QUE DISPÕE SOBRE FAIXA 
DE DOMÍNIO DAS RODOVIAS 
ESTADUAIS, CONSTANTES DO 
PLANO VIÁRIO DO ESTADO DO 
CEARÁ. 

Ar t 1° - Ficam incluídos no art. 2o da Lci N 0 12.250, de 06 de 
janeiro de 1994, os parágrafos 3°, 4° e 5°, com as segumtes redações: 

"Art 2 o -(...) 

§ 3° - Ocorrendo alteração do traçado ou duplicação da via, 
compete às Concessionárias responsáveis pelos serviços 
indicados no parágrafo primeiro, apresentar ao 
Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes -
DERT, para aprovação, nova disposição das redes que se 
adeque ao projeto geométrico da estrada, responsabilizando-
se pelas custos de transferências das redes respectivas, sem 
qualquer ónus para o Estado. 

§ 4° - Toda a ocupação das faixas de domínio das Rodovias 
Estaduais, tem caráter transitório, sujeitando as 
Concessionárias de serviços que a utilizam a procederem as 
alterações sem ónus para o Estado, sempre que a mudança da 
geometria da via se tornar imperativa para atender a 
demanda de tráfego e segurança dos usuários. 

§ 5o- Quando da apresentação de projeto pelas 
Concessionárias, para alterações de redes, estas deverão se 

C:/projur/junioiyoutiDs/minuta vila 



ESTADO DO CEARÁ 

postar nos limites das faixas de domínio das rodovias. Km 
caso de inviabilidade topográfica as Concessionárias deverão 
observar a distância mínima de 5 m dos off-sets". 

V 
Art 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

* 
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§ Io-VETADO 
§2°-VETADO 
§3°-VETADO 
ART. 3° - Visando promover a Plena aplicação do que 

dispõe a presente Lei, a SEMACE poderá firmar convénios com as 
prefeituras dos municípios onde não possuam fiscais, delegando 
competência ao organismo municipal de controle sanitário e ambiental 
para promover a fiscalização. 

ART. 4° - A inobservância ao disposto nesta Lei acarretará 
para os responsáveis as penalidades de multa e, nos casos mais graves, 
de interdição. 

§ 1° - As multas variarão de 10 (dez) a 100 (cem) UFEC, ou 
outra unidade que a substituir. 

§ 2° - Poderá ser estipulada multa diária em circunstâncias 
consideradas agravantes. 

§ 3° - Poderá ser aplicada a penalidade de interdição do 
reservatório quando for constatada irregularidade que ocasione grave 
risco à saúde pública. A interdição perdurará até que o órgão 
fiscalizador declare terem sido sanadas as irregularidades que a 
motivaram. 

ART. 5° - Caberá ao Poder Executivo regulamentar a 
presente Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

ART. 6o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 06 dejaneiro de 1994. 

CIRO FERREIRA GOMES 
MARFISA MARIA DE AGUIAR FERREIRA 

LEI N° 12.250, DE 06/01/94 (D.O. 11/01/94) 
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DispOe sobre faixa de domínio das 
rodovias estaduais do Estado do 
Ceará, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

ART. r - Para os efeitos desta Lei, faixa de domínio é a 
base fisica sobre a qual se assenta uma rodovia, constituída pelas pistas 
de rolamento, canteiro central, obras de arte, acostamentos, «íiMiimpan 
e faixa lateral de segurança, cuja largura será aquela necessária a sua 
construção, operação, manutenção, ampliação e condições de segurança. 

§ 1° - A largura da faixa de domínio das rodovias, bem 
como outras especificações técnicas, serão regulamentadas mediante 
Resolução do Conselho Deliberativo do Departamento de Estradas de 
Rodagens e Transportes - DERT. 

§ 2° - A faixa de domínio de que trata este artigo, 
constituir-se-á de área " edificandi", no que se refere às faixas laterais 
de segurança, e a outra parte restante, de dominio público, devendo, 
neste último caso, ser efetivada sua incorporação ao Patrimônio Público 
Estadual por desapropriação ou doação, quando necessário. 

ART. 2° - A faixa de domínio das rodovias é insuscetfvel de 
posse e de propriedade, devendo ser mantida desimpedida e livre de 
qualquer ocupação em caráter provisório ou permanente. 

§ 1° - Além dos serviços vmculados à administração da 
rodovia, poderá ser autorizada a ocupação da faixa pelos serviços 
públicos de transmissão e distribuição de energia elétrica, cabos 
telefónico», aquedutos, oleodutos, gasodutos, correias transportadoras 
de minérr» e atividades assemelhadas, observada, sempre, a segurança 
do trânsito. 

§ 2b - A instalação dos serviços referidos no parágrafo 
anterior, na faixa de domínio, dependerá de prévia autorização da 



autoridade rodoviária fermalizada por term^ 
presentação do respectivo projotodoongonharia. 

3̂  - Os aeessosdos imóveis iindeiros á faixado 
dortdmo da rodovia dependem de autorização da autoridade rodoviária, 
previamenteaprovadoorespeetivoprojetoeobservadaaeouvemêooiae 
a segurança do tráfego, bem eomo a natureza e finalidade do 
logradouro. 

ART 4̂  - É vedada a construção ou reconstrução de 
edificações, bem como a colocação ou recolocado de engenbos 
publicitários de qualquer natureza na faixa de dominio das rodovias 
constantes do Plano Rodoviário Estadual. 

A R T ^ V E T A D O 
ARTó^D Avegetaçãoexistenteamaisdea,OOMdas 

bordas dos acostamentos, nas faixas de dominio, deverá ser preservada 
e incentivado o plantio de árvores ou quaisquer outros tipos de 
vegetação, cu^afinalidadeseráde: 

1-Combateraerosãoecontribuição para solução de outros 
problemas decontençãoesustentação^ 

H - Sinalização viva, buscandoconfbrtoe segurançado 
usuáriopelainterseçãodaisolação lateral̂  

m-Sombreamentodosrefugioseáreasdedescanso: 
IVDUtilidadeparaousuário,atmvés de espécies ̂ utfferas 

adequadamente localizadas. 
ART 7̂  - No plantio de novas árvores deverá ser 

observado: 
1-As condições locais de soloeclima, com preferência 

paraas espécies nativasjáaclimatadasoude fácil aclimatação^ 
II - Preservação das condições adequadas á limpeza 

mecãnicadafaixade dominio^ 
PARÁORAPO^NIOO V E T A D O . 
ART^-Évedadooplantiodeárvores: 
I-Amenos de a,OOMdasbordasdaplatafennai 
H-Amenos de 150,00Mdos dispositivos de interseçãoe 

ou entroncamento, anão serem casos especiais em que não seja 
pre^udicadaavisibilidade^ 



m - Em locais pouco estáveis, como taludes muito 
inclinados e áreas adjacentes às cristas dos cortes; 

IV - Dispostas na forma a produzir sombreamento total, 
"túneis", ou intermitentes, "rengues", junto à pista de rolamento. 

ART. 9° - Quando da passagem de rodovias constantes do 
Plano Rodoviário Estadual, por núcleos urbanos, a faixa de domínio 
deverá possuir largura suficiente que permita a construção de duas 
pistas independentes, com duas faixas de trânsito cada uma e canteiro 
central. 

ART. 10-VETADO. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os novos traçados das estradas de 

rodagem estaduais evitarão a travessia dos centros urbanos. 
ART. 11-VETADO. 

I-VETADO 
D - VETADO 

I I I - VETADO. 
IV- VETADO. 
V - VETADO. 

ART. 12-VETADO. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em se tratando de particulares, 

também estes estarão sujeitos às sanções civis, penais cabíveis e 
administrativas, inclusive multa na forma que regulamentar o 
Departamento de Estradas de Rodagens e Transportes - DERT. 

ART. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 06 dejaneiro de 1994. 

CIRO FERREIRA GOMES 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 

LEI N 0 12.251, DE 06/01/94 (D.O. 13/01/94) 



r 
'•M , Mi^^3ÇjC*i:ii|» 6.355 1 

Mavéria- dlspoMttivo da Lal estadual n* 12250, tf» 0 efe /anefro db f9!MF 

^ dispôw sobre fabca da domínio daa rodovias eataduaia, constantes do Plano 
£{ Vféno <i0 zç&^ado Coará. 

E À hl fAl 

LEGISLAmA 

/ 1 

« 

PARECER N" L0038/98 

EmanflK flrqfeft» cta Uf dasUnado * aftvar 
o art 2" cb Lei asttdkjtf n# f 2.Z5Q, da $ da 
Janairo da 1904, o qual OspOa aobn a 
ocupação da faixa da domínio das rodovias 
estaduais, tnaxlatãncla da vidos Jurttãeoa 
fàrmata a matarials. Admissibilidade da 
proposição. 

I 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 
Mensagem n" 6.355/98, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, objetivando 
alterar, medianta acrésdmo de trás parágrafos, o art 2" da Lai estadual n* 12.250, de 
6 de janeiro de 1984, o qual dispõe sobre a ocupação das faixas da domínio das 
rodouas estaduais. 

2. Justifica o Chefe do Poder Executivo que fraqQentemento há uma 
demanda por recuperação, alargamento ou duplicação de Rodovias ante o aumento 
de volume de tráfego naa mdovras estaduais. Com o InUào desses serviços vem a 
necessidade dia remanejamento das redes elétrica, hidráulica e de comunicação que 
ae acham postadas ao longo do corpo estradai. A remoção das citadas redes toma-
se Imprescindível, mas importam em oneração dos preços dos serviços, motivo pelo 
qual, o urgente disciplinamento legal que objetive o traspasse doa custos respectivos 
ãs Concessionárias, faz-se necessário." 

II 

3. Conforme leciona Hely Lopes Meirelles, em "Direito Administrativo 
Brasiteriro", 23a ed., Sfio Paulo, Malheiros, 1986, pp. 446/447, laa esfradtas da 
rodagem compreendem, além da faixa da terra ocupada com o revestimento da fusta, 
os acostamentos e as faixas da arborização, ÁREAS. ESSAS. PERTENCENTES AO 

"pp 
Assembléta Legislativo do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Morelro, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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DOMÍNIO PÚBUCO DA ENTIDADE QUE AS CONSTRÓI, como elementos 
integrantes da via pública.' 

4. Portanto, legítima a atividade legislativa do Estado do Ceará - a 
exemplo da proposição em exame - acerca da utilização das faixas de domínio 
público das rodovias que constrói. 

5. Em decorrência, nada obsta que o Estado do Ceará, pela utilização 
e ocupação de bem que lhe pertence (faixas de domínio da* rodovlais estaduais), 
imponha como condição aos utentes, em especial os concessionários responsáveis 
pelos serviços públicos de transmissão e distribuição de energia elétrica, cabos 
telefónicos, aquedutos, oleodutos, gasodutos, correias transportadoras de minérios e 
atividades assemelhadas, que procedam as alterações das redes dos serviços que 
prestam, sem ónus para o Estado, sempre que ocorram modificações dós traçados 
ou duplicações das rodovias estaduais, por imperativo para atender a demanda de 
tráfego e segurança dos usuários. 

lll 

6. Em face do exposto, posicionamo-nos peia admissibilidade da 
proposição, considerando a inexistência de vícios jurídicos. 

7. É o nosso parecer, à consideração da egrégia ComissAo de 
ConatHuiçfio, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em 
27 de março de 1998. 

- mu. 
b&a de Oliveira Fem* m 

Procurado 

Assemblélo Legislativo do Estodo do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísto Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLÉ|A 
U G B U Õ m 

EXMO. SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ. 

\i 

APROVADO £M VOTAÇÃO ÚNICA 
Em St áÊr, tímo jd^i896_ 

3 SECRETARIO 

REQUKRUHGÈNCIA PARA MENSAGEM BTMSS 
QCE ALTERA DISPOSITIVO DA LM ESTADUAL 
N12.250, DE 06 DE JANEIRO DE 1994, QUE DISPÕE 
SOBRE FAIXA DE DOMÍNIO DAS RODOVIAS 
ESTADUAIS, CONSTANTES DO PLANO VIÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

O Deputado infira asiinado, no aio de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante doi artigos 279 e seguintes, requer qne seja posto em Regime de Urgfada, 
para assim ser considerado até o final da tramitação, o Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N 0 6.354, 

SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE MARÇO DE 1998. 

riola utado Moésio Loiol 
ER DO GOVERNO 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 • Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N06.355/98 

APKOVADO EM VOTAÇÃO ONICA 
Em Wdã oí4 de m j ^ 

*7 teflEBRgTAWO 

AHera Dispositivo da Lei Estadual n 0 12.250, de 06 de 
janeiro de 1994, que dispõe sobre faixa de domínio das 
Rodovias Estaduais, constantes do Plano Viário do 
Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1°. Ficam incluídos no Art. 2° da Lei n0 12.250, de 06 de janeiro de 1994, os 
parágrafos 3°, 4° e 5°, com as seguintes redações: 

"ArL 2°.(...) 
§ 3°. Ocorrendo alteração do traçado ou duplicação da via, compete às 

Concessionárias responsáveis pelos serviços indicados no parágrafo primeiro, apresentar ao 
Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, para aprovação, nova 
disposição das redes que se adeque ao projeto geométrico da estrada, responsabilizando-se 
pelas custos de transferências das redes respectivas, sem qualquer ónus para o Estado. 

§ 4°. Toda a ocupação das faixas de domínio das Rodovias Estaduais, tem caráter 
transitório, sujeitando as Concessionárias de serviços que a utilizam a procederem as 
alterações sem ónus para o Estado, sempre que a mudança da geometria da via se tomar 
imperativa para atender a demanda de tráfego e segurança dos usuários. 

§ 5° Quando da apresentação de projeto pelas Concessionárias, para alterações de 
redes, estas deverão se postar nos limites das faixas de domínio das rodovias. Em caso de 
inviabilidade topográfica as Concessionárias deverão observar a distância mínima de 5 m 
dos off-sets". 
Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 14 de abril de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceorá 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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AUTÓGRAFO NÚMERO DEZESSETE 

Altera Dispositivo da Lei Estadual n 0 12.250, de 06 de 
janeiro de 1994, que dispõe sobre faixa de domínio das 
Rodovias Estaduais, constantes do Plano Viário do 
Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Ficam incluídos no Art. 2o da Lei n0 12.250, de 06 de janeiro de 1994, os 
parágrafos 3o, 4o e 5o, com as seguintes redações: 

"Art. 20.(...) 
§ 3°. Ocorrendo alteração do traçado ou duplicação da via, compete às 

Concessionárias responsáveis pelos serviços indicados no parágrafo primeiro, apresentar ao 
Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, para aprovação, nova 
disposição das redes que se adeque ao projeto geométrico da estrada, responsabilizando-se 
pelas custos de transferências das redes respectivas, sem qualquer ónus para o Estado. 

§ 4°. Toda a ocupação das faixas de domínio das Rodovias Estaduais, tem caráter 
transitório, sujeitando as Concessionárias de serviços que a utilizam a procederem as 
alterações sem ónus para o Estado, sempre que a mudança da geometria da via se tomar 
imperativa para atender a demanda de tráfego e segurança dos usuários. 

§ 5° Quando da apresentação de projeto pelas Concessionárias, para alterações de 
redes, estas deverão se postar nos limites das faixas de domínio das rodovias. Em caso de 
inviabilidade topográfica as Concessionárias deverão observar a distância mínima de 5 m 
dos off-sets". 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 14 de abril de 1998. 

DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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